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A -0 que é?

As prestacdes pecuniérias (dinheiro) de caracter eventual sdo atribuidas no ambito da intervencao da
accao social, de acordo com os objectivos definidos na Lei n.° 4/2007, de 16 de Janeiro, que aprova
as bases gerais do sistema de seguranca social, concretamente, no sistema de proteccdo social de
cidadania, onde esté integrado o subsistema de ac¢éo social.

A atribuicdo de uma prestagéo pecuniaria de caracter eventual é precedida, obrigatoriamente, de uma

intervencdo ou um acto técnico, em que, no contexto de um atendimento o técnico de servigo social
recolhe a informacédo necessaria e indispensavel a realizagédo do diagndstico social sobre a situacéo

de vulnerabilidade em que se encontra o individuo/ familia.

As prestacBes pecuniarias de caracter eventual dest  inam-se a:
e Colmatar as situacdes de caréncia econdmica, devidamente comprovada;
«  Contribuir para a realizacdo de despesas inadiaveis, como por exemplo despesas no ambito
da salde;
< Contribuir para a aquisicao de bens e servi¢cos de primeira necessidade e neste sentido, estas
prestacdes obedecem aos principios de personalizacéo, selectividade e flexibilidade de modo
a abranger miltiplas areas (alimentagdo, vestuario, habitagcdo, salde, educagéo, transportes,
entre outros).
Estas prestacdes constituem um instrumento da intervencdo da accdo social na prevencdo e
reparacao de situacdes de caréncia e desigualdade socio-econdmica, de exclusdo ou vulnerabilidade
social, que deve ser conjugada com outras politicas sociais publicas e articulada com a actividade de
instituicBes ndo publicas, designadamente, Instituicdes Particulares de Solidariedade Social (IPSS).
Assim, mesmo que um agregado familiar em situacéo de vulnerabilidade ndo preencha as condi¢des
de atribuicdo uma prestacao pecuniaria no ambito da accdo social, devera sempre dirigir-se ao
servigo de atendimento e acompanhamento social, do Servigos Locais de Acgdo Social da sua area
de residéncia, para que, em entrevista com o técnico de servico social possam ser viabilizadas

alternativas de apoio a familia recorrendo aos recursos existentes na comunidade.

B — Quem tem direito?

Desde que comprovada a situacao de caréncia econémica, as prestacdes podem ser
Atribuidas a:
* Individuos;

 Familias.

Considera-se situacao de caréncia econdmica:
A situagédo de risco de exclusédo social em que o individuo/familia se encontra, por razdes conjunturais
ou estruturais, e que aufere um rendimento per capita inferior ao valor da penséo social (€ 189,52),

actualizado anualmente, por referéncia ao Indexante dos Apoios Sociais (IAS).
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A caréncia economica pode ser:
« Momentanea, pela ocorréncia de um facto inesperado (incéndio, inundacgdes, tratamentos
médicos, cirurgias, desemprego, entre outros);
« Persistente, quando a vivéncia de uma situacao de pobreza é estrutural (ciclo de pobreza

geracional).

C — Condicbtes de atribuicéo

A atribuicdo de uma prestacdo pecuniaria de caracter eventual depende do diagndstico que
fundamente a situacdo de caréncia ou vulnerabilidade do individuo e ou da familia, da
responsabilidade do técnico da seguranca social que realizou o atendimento social, exigindo ainda a
verificacdo das seguintes condi¢des:
« Ainexisténcia ou insuficiéncia de outros meios e /ou recursos do sistema de seguranca social
adequados a situacdo diagnosticada;
e A prova da identidade do individuo/familia (todos os elementos do agregado familiar);
e A prova da residéncia do individuo/familia na area geografica de abrangéncia do Servico
Local de Acc¢édo Social;

« Adisponibilidade do individuo/familia para subscrever o plano de insercao.

Excepcéo:
Em situacdo de emergéncia pode haver lugar a dispensa do plano de insercéo, prova de identificacédo

e de residéncia do individuo e/ou familia.

D — Como posso pedir?

Para ter acesso a uma prestacao pecuniaria de caracter eventual, devera ser contactado o Servico Local de
Accdo Social da area de residéncia do individuo/familia e marcado um atendimento com o técnico de
servico social.

Salienta-se que dependendo da gravidade da situacdo podera o individuo/familia ser atendido de
imediato por um técnico destacado no atendimento permanente, disponivel em alguns CDist,
nomeadamente em Lisboa.

A partir do momento em que o individuo/familia é atendido pelo técnico de servico social, é
desencadeado o processo de atribuicdo destas prestacdes, caso tal se justifique, de acordo com a
fundamentacéo do diagnostico e verificagcao das condigBes de atribuicao.

Caso, a residéncia do individuo/familia pertenca ao concelho de Lisboa deverdo ser contactados os
servigos da Santa Casa da Misericordia de Lisboa, uma vez que, é a entidade com competéncias no

ambito da accéo social para a cidade de Lisboa.
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D1 — Como posso receber? Quanto recebo?

Apé6s o primeiro atendimento, o técnico responsavel pelo processo ird informar o individuo/familia
sobre a decisdo relativamente a atribuicdo da prestagdo pecuniaria, seu montante e guando

receberd na morada de residéncia a carta cheque, ou outra forma especial de pagamento __, caso

se justifique.
Importa, referir que as prestagdes pecunidrias podem ser atribuidas, através:

« Um Unico montante, quando se verificar uma situacéo de caréncia econémica momentanea;

e Prestacdes mensais, por um periodo maximo de 3 meses, quando a situacdo de caréncia

econdémica ou percurso de insercéo do individuo ou familia assim o justifique.
A atribuicdo destas prestacdes pode ser prorrogada, por igual periodo, sempre que se justifique, na

sequéncia da avaliagéo da situacdo do individuo e da familia.

E — Posso acumular este apoio com outros que jarec  ebo?

A atribuicdo de uma prestacao pecunidria de caracter depende da verificagdo de uma situagdo de
caréncia ou vulnerabilidade do individuo e ou da familia.

Esta verificagdo constitui um acto técnico da responsabilidade do técnico de servico social, que
realiza o atendimento e através do calculo do rendimento per capita do agregado familiar confirma a
situacao de caréncia econdémica.

O subsidio de caracter eventual podera ser acumulado com outro apoio que o agregado familiar

receba. Contudo, esse apoio é considerado como rendimento no calculo realizado pelo técnico.

Apenas ndo sao considerados nesse calculo outros apoios de atribuicdo Unica.

F — Legislacao Aplicavel

Lei n.° 4/2007, de 16 Janeiro

Aprova as bases gerais do sistema da Seguranca Social.
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